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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 
PREGÃO Nº. 003/2026 – NA FORMA ELETRÔNICA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP Nº 003/2026 
Matéria publicada no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros, no dia 13 de maio de 2026. A verificação de autenticidade da 
matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
 
CONTRATANTE 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DOS MUNICÍPIOS DO 
NOROESTE DE MINAS – CINF-AMNOR 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO 
QUILÔMETRO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE DE MINAS – CINF-AMNOR. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

O Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura dos Municípios do Noroeste 
de Minas – CINF-AMNOR, como Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços, nos termos do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021 e dos arts. 7º a 
10 do Decreto Federal nº 11.462/2023, torna pública o Comunicado para 
Intenção de Registro de Preços – IRP visando à futura realização de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
veículos zero quilômetro destinados ao atendimento das necessidades dos 
municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura dos 
Municípios do Noroeste de Minas – CINF-AMNOR. 
O processo licitatório será conduzido pelo CINF-AMNOR, na qualidade de órgão 
gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços, cabendo aos órgãos e 
entidades participantes, quando houver contratação decorrente da Ata, a 
formalização dos instrumentos próprios, a indicação da dotação orçamentária, a 
emissão do empenho, a gestão, a fiscalização, o recebimento, a liquidação e o 
pagamento das despesas correspondentes. 
A IRP ficará disponível para manifestação de interesse por 08 (oito) dias úteis, 
contados do primeiro dia útil subsequente à publicação, conforme art. 9º, §1º, do 
Decreto nº 11.462/2023. 
Órgãos ou entidades que desejarem participar deverão encaminhar 
manifestação formal ao e-mail: licitacaocinf@amnor.org.br, contendo 
identificação institucional, responsável e quantitativos pretendidos. 
Os Municípios consorciados ao CINF-AMNOR já encaminharam suas 
manifestações internas de interesse e estimativas de consumo, as quais 
foram consolidadas na fase preparatória do processo. 
O envio da manifestação não obriga à contratação futura, nos termos do Decreto 
Federal nº 11.462/2023.  
Eventuais solicitações de esclarecimento ou dúvidas devem ser enviadas para o 
endereço eletrônico: licitacaocinf@amnor.org.br, telefone (38) 3672-
1376 ou (38) 3671-2050. Paracatu/MG, 12 de maio de 2026. (a) Marília Nicole 
Batista Oliveira – Diretora Executiva do CINF-AMNOR 



 
 

 

Av. São João Paulo II n° 1680, Bairro Paracatuzinho - Paracatu-MG, CEP: 38603-401  
Telefone: (38) 3671-2050 | E-mail: contato@cinf.com.br | CNPJ: 58.896.792/0001-04  

 
 

 
 
 
 
 
 

EDITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Av. São João Paulo II n° 1680, Bairro Paracatuzinho - Paracatu-MG, CEP: 38603-401  
Telefone: (38) 3671-2050 | E-mail: contato@cinf.com.br | CNPJ: 58.896.792/0001-04  

 
 

EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 009/2026. 

EDITAL DE PREGÃO Nº. 003/2026 – NA FORMA ELETRÔNICA. 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veículos zero 
quilômetro destinados ao atendimento das necessidades dos municípios integrantes do 
Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura dos Municípios do Noroeste de Minas – CINF-
AMNOR, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I, que integra 
o presente edital. 
 

VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO: 

R$ 106.865.798,23 (cento e seis milhões 
oitocentos e sessenta e cinco mil setecentos e 

noventa e oito reais e vinte e três centavos) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “Menor Preço por Item”. 
MODO DE DISPUTA: “Aberto e Fechado” 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: às 08h00m do dia 28/05/2026. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: às 08h45m do dia 15/06/2026.  

ABERTURA E INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: às 09h00m do dia 15/06/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

As propostas e demais documentos serão 
recebidos exclusivamente por meio eletrônico no 
endereço Plataforma Eletrônica AMM Licita, 
através do sítio eletrônico 
https://ammlicita.org.br .   

 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados pela Portaria 
nº 03 de 07 de abril de 2026. 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas 
de preços e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário. 
 
Poderão participar desta Licitação empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 
atendam às condições de participação no instrumento convocatório. 
 
O edital completo estará à disposição dos interessados no site institucional  
https://www.amnor.org.br/ na Plataforma AMMLicita https://ammlicita.org.br/, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp) e no Departamento de 
Licitações e Compras, na Avenida São João Paulo II, nº 1680, Bairro Paracatuzinho, 
Paracatu/MG, Cep: 38.603-401. 
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EDITAL 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DOS MUNICÍPIOS DO 

NOROESTE DE MINAS GERAIS – CINF–AMNOR 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 009/2026. 
PREGÃO Nº. 003/2026 – NA FORMA ELETRÔNICA. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DOS 
MUNICÍPIOS DO NOROESTE DE MINAS GERAIS – CINF–AMNOR, com sede a Avenida 
São João Paulo II, nº 1680, Bairro Paracatuzinho, Paracatu/MG, Cep: 38.603-401, inscrito no 
CNPJ sob o nº 58.896.792/0001-04, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, por procedimento auxiliar de REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Resolução nº 01 de 10 de novembro de 2025, Lei 
Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2.006 e alteração dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de veículos zero quilômetro destinados ao atendimento das necessidades 
dos municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura dos 
Municípios do Noroeste de Minas – CINF-AMNOR, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada por Item. 
1.3. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
https://ammlicita.org.br/ e as constantes deste edital, prevalecerão as constantes deste edital. 

2. MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
2.1. Participam desta contratação, na qualidade de órgãos participantes, os seguintes 
Municípios consorciados do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura dos Municípios do 
Noroeste de Minas – CINF-AMNOR:  
 

Municípios Consorciados 
Arinos/MG 

Bonfinópolis de Minas/MG 
Brasilândia de Minas/MG 

Buritis/MG 
Cabeceira Grande/MG 
Chapada Gaúcha/MG 

Dom Bosco/MG 
Formoso/MG 

Guarda Mor/MG 
João Pinheiro/MG 
Lagoa Grande/MG 

Natalândia/MG 
Paracatu/MG 
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Riachinho/MG 
Unaí/MG 

Uruana de Minas/MG 
Urucuia/MG 
Vazante/MG 

Santa Fé de Minas/MG 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas 
as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

4.1.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando: 

4.1.1.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei de n° 5764/71, a Lei de n° 
12.690/12, e a Lei Complementar de n° 130/09; 

4.1.1.2. apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

4.1.1.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 
objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

4.1.1.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 
enquadradas na Lei de n° 12.690/12, a serviços especializados constantes do objeto 
social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão 
deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 
detalhadas para a correta utilização do sistema. 
4.3. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 

4.3.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
de incorporação; 

4.3.2. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o CINF-AMNOR, tenham sido declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com a Administração Pública; 

4.3.3. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.3.4. seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

4.3.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato e/ou Ata de 
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Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais empresas 
subcontratadas. 
4.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 

4.3.8. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
4.4. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se 
encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta. 
4.5. O licitante interessado poderá enviar os documentos de habilitação exigidos no edital 
concomitantemente com a proposta. 
4.6. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total 
ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela quantidade), já 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto. 
4.7. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição detalhada 
dos serviços ou colocar a expressão "de acordo com o edital". 
4.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em 
tópico específico deste edital. 
4.9. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da Lei 
Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. (Anexo VIII) 
4.10. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
4.11. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
4.12. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
4.13. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
4.14. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
4.15. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
4.16. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos 
com a elaboração e apresentação da proposta. 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
5.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, enviada exclusivamente para o endereço eletrônico www.ammlicita.org.br. 
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5.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
5.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro. 
5.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, se for o caso. 
5.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que 
anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, para 
o endereço eletrônico www.ammlicita.org.br. 
5.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

6. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 
6.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema eletrônico 
utilizado no certame, qual seja, www.ammlicita.org.br, sendo observado o seguinte: 

a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave 
de identificação e de senha pessoal e intransferível; 

b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer processo 
eletrônico; 

c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao 
provedor ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 
acesso por interesse próprio. 
6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos 
proponentes. 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
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7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, observado o disposto no Edital. 
7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

7.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

7.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 
7.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

7.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
7.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 
a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

7.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
7.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 
7.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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7.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

7.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do art. 3º da referida lei; 

7.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
7.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
7.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 
ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou 
de previdência complementar; 

7.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores; 

7.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
7.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
7.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.4 ou 7.7 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
7.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

7.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
7.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 

7.14.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
7.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 7.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
7.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
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a) O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO A PROPOSTA COMERCIAL 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. valor unitário e valor total do item, observados os quantitativos estimados e o 
valor máximo aceitável previsto no Termo de Referência; 

8.1.2. marca, modelo, versão e ano/modelo do veículo ofertado; 
8.1.3. quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo estabelecido para o 

respectivo item; 
8.1.4. prazo de entrega, observadas as condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
8.1.5. prazo e condições de garantia, conforme política do fabricante e exigências do 

Termo de Referência; 
8.1.6. declaração de que o veículo ofertado será entregue na condição de novo/zero 

quilômetro, livre e desembaraçado de ônus, restrições, gravames, débitos, pendências 
administrativas ou impedimentos que comprometam seu registro, licenciamento, incorporação 
patrimonial ou utilização pelo município contratante. 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, 
especialmente quanto à marca, modelo, versão, ano/modelo, características técnicas, 
garantia, prazo de entrega e demais condições ofertadas. 

8.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tributos, 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais, frete, seguro, carga, descarga, 
transporte, despesas logísticas, documentação necessária ao fornecimento e quaisquer 
outros custos que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto. 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear alteração 
posterior sob alegação de erro, omissão, desconhecimento das condições do edital ou 
qualquer outro pretexto. 
8.5. Para fins de análise de aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro poderá solicitar da 
licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar documentos ou informações 
destinados à comprovação da compatibilidade do veículo ofertado com as especificações do 
item, tais como catálogo, ficha técnica, prospecto, manual, documento comercial, declaração, 
link oficial do fabricante ou outro elemento idôneo. 

8.5.1. A documentação prevista no item anterior terá por finalidade verificar a 
conformidade técnica do veículo ofertado com o Termo de Referência, não se confundindo 
com a habilitação técnica da licitante. 

8.5.2. A ausência de comprovação suficiente do atendimento às especificações 
mínimas, quando não sanável por diligência, poderá ensejar a desclassificação da proposta. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
9.11. O envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

9.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se 
enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

9.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

9.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

9.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

9.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

9.18.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
9.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
9.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

9.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.20.2. empresas brasileiras; 
9.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
9.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
9.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 
9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

9.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

9.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

9.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

9.22.4. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep) . 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

10.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, 
também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por 
força do art. 12 da citada lei. 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.6.1. contiver vícios insanáveis; 
10.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 
10.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
10.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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10.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
10.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
10.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

10.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e no edital, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, ou por cópia. 

11.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
11.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 
11.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
11.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
11.7. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Pregoeiro. 

11.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 
30 de setembro de 2022. 
11.8. A verificação na plataforma ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 
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11.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

11.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
11.9. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.7.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para: 

11.9.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 

11.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

11.9.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante; 

11.9.4.  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
11.10. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  
11.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e sua equipe poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 11.7.1. 
11.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
11.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação. 
11.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

b 1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da 
documentação de eleição de seus administradores. 

b 2) O contrato social consolidado, dispensa a apresentação do contrato original 
e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda 
não consolidadas. 
c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor 
Individual – CCMEI; 
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d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão ou entidade competente. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
12.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 
Portarias MF 358 e 443/2014. 

c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

f)  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

12.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples;  

12.3.2. Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de 
até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de 
prazo de validade na certidão. 

12.3.2.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, 
juntamente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 
plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações 
públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente;  
12.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  
12.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 
12.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura.  

12.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

12.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 
- ECD ao Sped. 

12.3.3.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
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Corrente (LC), poderá ser exigida, para fins de habilitação econômico-financeira, 
comprovação de patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor estimado do item ou do 
somatório dos itens para os quais tenha sido provisoriamente classificada em primeiro 
lugar, conforme critério definido no edital, observados os princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e competitividade. 

12.3.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura.  

12.3.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

12.3.3.8. A condição de Microempreendedor Individual – MEI não afasta, por si 
só, a necessidade de atendimento às exigências econômico-financeiras previstas neste 
edital, quando aplicáveis, especialmente quando exigidas para demonstração da 
capacidade de execução do objeto, observada a legislação e os entendimentos dos 
órgãos de controle. 
 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
12.4.1. Para comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar 

atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove o fornecimento anterior de veículos automotores novos/zero quilômetro, em 
condições pertinentes e compatíveis com o objeto licitado. 

12.4.1.1. O atestado deverá demonstrar fornecimento anterior de veículos 
automotores novos/zero quilômetro em quantidade ou valor compatível com o item ou 
conjunto de itens para os quais a licitante tenha sido provisoriamente classificada, 
admitida a comprovação por meio de veículos de passeio, utilitários, pick-ups, vans ou 
outros veículos automotores similares, desde que suficientes para evidenciar a 
capacidade técnica da licitante. 

12.4.1.2. Para fins de comprovação da capacidade técnica, poderá ser exigida 
comprovação mínima correspondente a até 10% (dez por cento) do valor estimado do 
respectivo item ou do somatório dos itens para os quais a licitante tenha sido 
provisoriamente classificada em primeiro lugar, observados os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e pertinência com o objeto. 

12.4.1.3. Será admitido, para fins de comprovação da capacidade técnica, o 
somatório de atestados, desde que os documentos apresentados guardem pertinência 
com o objeto e permitam aferir a capacidade de fornecimento da licitante. 

12.4.1.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

12.4.1.5. O atestado deverá conter, sempre que possível, a identificação da 
pessoa jurídica emitente, CNPJ, endereço, telefone ou e-mail para contato, descrição 
do objeto fornecido, quantidade ou valor fornecido, data ou período de execução e 
assinatura do responsável pela emissão. 

12.4.1.6. A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo a Administração 
solicitar, mediante diligência, cópia de contrato, nota fiscal, ordem de fornecimento, 
endereço atual da contratante, local de execução do objeto ou outros documentos aptos 
a confirmar a veracidade das informações prestadas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
13.1. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

13.1.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração Pública. 

13.1.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeiro. 

13.1.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 
úteis inicialmente concedidos. 

13.1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

13.1.5. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização 
do pregão eletrônico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, 
contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

13.1.6. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 
Edital, será inabilitado, e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à 
habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, 
sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para 
declarar o licitante vencedor. 

13.1.7. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará 
a vencedora, proporcionando, a seguir, oportunidade às licitantes para que manifestem 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do direito 
por parte da licitante. 
13.2. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 
o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar- se 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da 
recorrente. 

13.2.1. É franqueada aos interessados, vista aos autos do processo, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, no endereço Avenida São João Paulo 
II, nº 1680, Bairro Paracatuzinho, Paracatu/MG, Cep: 38.603-401. 
13.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 
declarada vencedora. 
13.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema 
eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 
14.2. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.4. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, na sessão pública do pregão eletrônico, terá ela o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso. 
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14.5. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, por meio da plataforma 
eletrônica, quando disponível. 
14.6. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas à Pregoeiro, por 
meio eletrônico, no provedor do sistema www.ammlicita.org.br ou e-mail 
licitacaocinf@amnor.org.br. 
14.7. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias 
úteis. 
14.8. A falta de apresentação de razões, importará a decadência do direito de recurso, 
culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 
14.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.10. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, 
mediante publicação na plataforma AMMLicita. 
14.11. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 3 (três) dias úteis pela Administração. 

14.11.1. Não sendo decidido o recurso, no prazo previsto do item 14.11, o recorrente 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, no endereço eletrônico 
correspondente ou através do Pregoeiro, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior para adjudicar 
o objeto à licitante declarada vencedora e homologação da licitação.  

16. DO CONTRATO 
16.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração convocará a licitante 
vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, 
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação através de e-mail, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 
156 da Lei 14.133/21. 

16.1.1. Alternativamente à convocação, a administração poderá encaminhar para 
assinatura do instrumento contratual, através de correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico. 
16.2. O prazo para assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante 
o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
16.3. É facultado a (o) Pregoeiro (o) (a), caso o adjudicatário quando convocado não assinar 
o termo de contrato e/ou Ata de Registro de Preços, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e 
comprovação dos requisitos de habilitação. 
16.4. O contrato e/ou Ata de Registro de Preços a ser firmado com o licitante adjudicatário 
incluirá as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, 
necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 
16.5. Durante a vigência do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, é vedado ao contratado 
contratar cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente de órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA FORMAÇÃO DO CADASTRO 
DE 17 RESERVA 
17.1. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.  
17.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições.  
17.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal Oficial 
do CINF-AMNOR e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
17.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  
17.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.  
17.6. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação;  

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.  

17.7.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

17.7.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  
17.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou  

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  
17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou  
adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição 

18. DAS SANÇOES E PENALIDADES 
18.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

I dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III dar causa à inexecução total do contrato; 
IV deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
VI não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

VII ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
  

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do 
descumprimento de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução 
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas 
do edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos 
termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, 
preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 
30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal; 

II multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor 
da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

III multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 
a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos 
contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de 
licitação e contratar com a administração: 

I por até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame 

sem motivo justificado; 
II por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) der causa à inexecução total do contrato. 
d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 

aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 
e) por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos do certame; 
IV por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

V por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao 

erário. 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. Uma vez tratar-se de registro de preços e, conforme dispõe o caput do art. 17 do 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março, a dotação orçamentaria só será informada na 
ocorrência da formalização de contrato administrativo ou formalização de outro instrumento 
hábil. 
19.2. Considerando que será objeto de celebração de contratos administrativos pelos 
respectivos os Entes Públicos na qualidade de órgão participante, será inserido em cada 
contrato administrativo a respectiva dotação orçamentária em observância ao disposto no art. 
18 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços ou instrumento 
equivalente. 
20.2. Caso o adjudicatário não forneça o objeto do certame de acordo com a sua proposta 
ou se recuse a entregá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, para fornecimento. 
20.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para a prestação dos serviços e/ou 
fornecimento dos bens, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
20.4. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário prestar os serviços e/ou 
fornecer os bens, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
20.5. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
20.6. Constituem motivos para rescisão do contrato e/ou Ata de Registro de Preços ou 
instrumento equivalente, todos aqueles listados pelo art. 137 da Lei 14.133/21. 
20.7. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para 
impugnação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 
termos. 
20.8. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
20.9. É facultado à Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento 
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promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 
aferição do preço ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
20.10. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
20.11. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
20.12. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.13. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I- Termo de Referência; 
Anexo II- Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo III- Minuta de contrato 
Anexo IV- Modelo de credenciamento; 
Anexo V- Planilha de Apresentação de Propostas; 
Anexo VI- Modelo de Declaração que não emprega menor; 
Anexo VII- Modelo de Declaração de Integralidade dos custos; 
Anexo VIII- Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com deficiência 

e para a reabilitação da previdência social; 
Anexo IX- Modelo de Declaração de que pode usufruir dos benefícios de ME e EPP. 
 

Paracatu/MG, 27 de maio de 2026. 
 
 

________________________________________ 
Marília Nicole Batista Oliveira 

Diretoria Executiva  
Consorcio Intermunicipal de Infraestrutura dos Municípios do Noroeste de 

Minas Gerais – CINF–AMNOR 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO III 

 
MINUTA DO CONTRATO 
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ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 009/2026. 
PREGÃO Nº. 003/2026 – NA FORMA ELETRÔNICA. 

 
 
 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula 
de Identidade nº ............... e CPF nº , a participar da licitação instaurada pelO Consorcio 
Intermunicipal de Infraestrutura dos Municípios do Noroeste de Minas Gerais – CINF–
AMNOR, na modalidade Pregão Eletrônico, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ 
nº.............., bem como formular propostas, dar lances e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

................, ......... de .................................. de ............. 

 

Assinatura do Dirigente da Empresa  
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ANEXO V 
 

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 009/2026. 
PREGÃO Nº. 003/2026 – NA FORMA ELETRÔNICA. 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Ao Consorcio Intermunicipal de Infraestrutura dos Municípios do Noroeste de Minas Gerais – 
CINF–AMNOR.   
 
Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO Nº. 003/2026 – NA FORMA ELETRÔNICA – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.  
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens/lotes abaixo discriminados, 
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL:---------- 
CNPJ:------------------- 
ENDEREÇO e TELEFONE:--------------- 
 
2-CONDIÇÕES GERAIS 
CONDIÇÕES GERAIS  
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2. Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos bens, objeto deste Pregão, 
acatando todas as  estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

MARCA/
MODEL

O 

 
UNIDAD

E QUANT VLR 
UNIT VLR TOTAL 

1     R$  R$  
2     R$  R$  

  VALOR TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$  
A proposta deverá indicar marca, modelo, versão, ano/modelo, valor unitário, valor total, prazo 
de entrega, garantia e declaração de que o veículo ofertado atende integralmente às 
especificações do Termo de Referência, preservando a condição de novo/zero quilômetro, 
garantia vigente e documentação regular. 
 
Valor total da proposta: R$ _________ (por  extenso). 
 
O preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados 
o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, 
trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 
fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista para entrega 
das propostas. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital. 
. 
 
 
  Local: ........................................... Data: .........../...../20... 

 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 009/2026. 
PREGÃO Nº. 003/2026 – NA FORMA ELETRÔNICA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº ................................................... , por intermédio de 
seu 
representante legal o(a) Sr(a). .................................................................. , portador(a) da 
Carteira 
de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21 acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

............................................ 
 

(data) 
 

............................................................ 
 

(representante legal) 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 009/2026. 
PREGÃO Nº. 003/2026 – NA FORMA ELETRÔNICA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº ....................................... , por intermédio de seu 
representante legal    o(a)    Sr(a)....................................,    portador(a)    da    Carteira    de    
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
 
........................................... 
 
(data) 
 
............................................................ 
 
(representante legal) 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PARA A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 009/2026. 
PREGÃO Nº. 003/2026 – NA FORMA ELETRÔNICA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E  PARA 
A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
 

................................, inscrito no CNPJ nº ........................................ , por intermédio de seu 
representante legal .......................................................................... o(a) Sr(a).........  ....,
 ........................................................................................................ portador(a) da Carteira 
de Identidade nº............................ e do CPF nº ............................... , DECLARA que cumprirá, 
caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 
 
 
........................................... 
 
(data) 
 
............................................................ 
 
(representante legal) 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E 
EPP 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 009/2026. 
PREGÃO Nº. 003/2026 – NA FORMA ELETRÔNICA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 

 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº ....................................... , por intermédio de seu 
representante legal    o(a)    Sr(a)....................................,    portador(a)    da    Carteira    de    
Identidade nº............................ e do CPF nº ................................... , DECLARA para todos os 
efeitos legais, que, no ano calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos 
benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
 
 
........................................... 
 
(data) 
 
............................................................ 
 
(representante legal) 
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